PARECER Nº 1094, DE 2010 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 11, DE 2010

De autoria do Deputado Simão Pedro, a Moção nº 0011, de 2010 tem o objetivo de manifestar apoio e solidariedade aos povos haitiano e chileno almejando a brevidade na reconstrução destes dois países irmãos.

A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias 09 a 15/03/2010, correspondentes as 17ª à 21ª Sessões Ordinárias, não recebendo emendas nem substitutivos.

Seguindo ao procedimento legislativo, veio a esta Comissão de Assuntos Internacionais cumprindo o que determina no § 22 do artigo 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de relator, designado por força do r.despacho de fls.3, procedendo ao exame da matéria, a iniciativa do nobre Deputado merece nossa melhor apreciação e, também, nossa solidariedade aos povos haitiano e chileno neste momento de grande dificuldade.

A Moção trata de matéria de natureza legislativa atendendo os ditames da Constituição Estadual e do Regimento Interno.

Diante do exposto, somos favoráveis a Moção nº 0011, de 2010.

a) Uebe Rezeck – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforma parecer favorável, do relator, nos termos dos artigos 31, e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 26-5-2010.

a) João Barbosa – Presidente

Ricardo Montoro – Ed Thomas – Uebe Rezeck – Roberto Felício – Davi Zaia – João Barbosa

